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RESOLUÇÃO N° 01/2021 

 SÚMULA: Aprovação do registro da entidade APAE. 

O conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, fundamentado 

na Lei Municipal nº82 de 13 de setembro de 1999. Considerando a reunião ordinária do 

Conselho Municipal de Educação realizada no dia 07 de maio de 2021 e ata n° 04/2021. 

CONSIDERANDO o oficio n° 09/2021 da APAE de Barra do Jacaré, 

encaminhando a Secretaria Municipal de Educação em 22 de Abril de 2021. 

RESOLVE 

Art. 1°- Aprovar por unanimidade a renovação do registro da entidade APAE - 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Jacaré.  

 Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Barra do Jacaré, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Gilmara Neris de Souza Prado 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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